
INDICAÇÃO Nº  2422
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo ao Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias para a liberação de recursos na ordem de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) para custeio do Hospital Estadual de Diadema.
JUSTIFICATIVA

O Hospital Estadual de Diadema é o referencial de saúde para cerca de 2,4 milhões de pessoas da região do ABCD, que compreende sete municípios – Santo André, São Bernardo do Campo, São Caetano do Sul, Diadema, Mauá, Ribeirão Pires e Rio Grande da Serra.

A diretriz primordial da instituição é a inserção no sistema de saúde local, direcionado para o tratamento, a prevenção de doenças e a promoção da saúde. 

O HED possui certificação da ONA nível 3 e Acreditação Canadense, do Canadian Council on Health Services Accreditation (CCHSA).

O Hospital Estadual de Diadema é gerenciado pela SPDM - Associação Paulista para o Desenvolvimento da Medicina, que possui contrato de gestão com a Secretaria de Saúde do Estado de São Paulo.

Inaugurado em 26/10/2000, o Hospital Estadual de Diadema, é o referencial de saúde para cerca de 2,5 milhões de pessoas da Região do ABCD.

Através do presente dispositivo legal pretende-se destinar recursos no valor R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) para custeio do Hospital Estadual de Diadema.

Sala das Sessões, em

Deputado Gil Lancaster
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